
  

 

 
 
 

 
OF./CMV/GAB-VPJ  
 

Vitória/ES, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 
AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 
 

Assunto:  Indicação de substituições nas comissões permanentes 

Senhor Presidente,  

Na qualidade de líder do Partido dos Trabalhadores nesta Casa Legislativa e com fundamento 

no art. 13, §§ 3º e 4º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, venho, por meio 

deste, indicar a reorganização  da representação do partido nas comissões permanentes, em 

decorrência da volta da Vereadora Karla Coser. Com o objetivo de garantir o equilíbrio 

numérico da representação da Federação Brasil da Esperança nas comissões, indico os 

seguintes parlamentares para ocuparem, durante o referido período, as vagas deixadas 

temporariamente pela parlamentar:  

a) Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis 

 • Karla Coser (PT) – membro titular  

       • Professor Jocelino (PT) – membro suplente  

b) Comissão de Defesa e Promoção dos Direitos das Mulheres  

• Karla Coser (PT) – membro titular  

c) Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de 

Contas 

• Professor Jocelino (PT) – membro titular 

• Karla Coser (PT) – membro titular 
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      d) Comissão de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer  

• Professor Jocelino (PT) – membro titular 

Atenciosamente, 

 
 
 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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